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8. Por outro lado, convém ressaltar, 
a título de esclarecimento, que, mesmo 
se fôsse cabível a aplicação do referido 
diploma legal aos servidores autárqui
cos, não estaria o requerente em con
dições de ser beneficiado, uma vez que, 
durante o decênio, exerceu, embora inin
terruptamente, mais de um cargo em 
comissão. 

9. Na verdade, de acôrdo com o en
tendimento dado à matéria pelo Con
sultor Jurídico dêste Departamento, ao 
examinar o Processo D.A.S.P. n.o 13.141-
-54 (Diário Oficial, de 2 de abril de 
1956) : 

"O art. 1.0 da Lei n.O 1. 741, de 1952, 
é uma norma de exceção. 

Para a sua incidência, é necessária 
a integração dos seguintes elementos: 

a) que o ocupante de determinado 
cargo de caráter permanente e de pro
vimento em comissão mle permaneça 
por mais de dez anos de exercício inin
terrupto; 

b) que dêle seja afastado, contra sua 
vontade. 

Se a lei pretendesse alcançar varlOS 
cargos, teria disposto de O:1tro modo, 

inclusive regulando, na hipótese de pa
drões diversos de vencimento, qual o em 
que se assegurava a respectiva percep
ção, não tendo fundamento a interpre
tação da D. P., no parecer junto a fô
lhas 28v. e 29, no sentido de que seria 
o do cargo em que completara o bene
ficiado os dez anos de exercício inin
terrupto" . 

Acrescente-se, ainda, que a circuns
tância, no caso dêste processo, de ter 
ocorrido nomeação para outro cargo, se
gundo alega o recorrente, por fôrça do 
rodízio, não tem a menor relevância, 
porquanto êste, se de fato existente, é 
norma de uso interno da repartição, 
que, em face da natureza do cargo (de 
provimento em comissão), não teria 
obrigatoriedade, sendo a nova nomeação, 
por conseguinte, facultativa e não com
pulsória. 

10. A vista do exposto, esta Divisão 
opina pelo indeferimento do pedido por 
não estar o requerente amparado pela 
Lei n.O 1.741, de 1952. 

11. Com êste parecer, o processo po
derá ser restituído ao Lóide Brasileiro. 

D. P., em 3 de setembro de 1956. -
Paulo Pape de Figueiredo, Diretor. 

Aprovado em 3-9-56. - Carlos Mario 
Faveret, Subst. do Diretor-Geral. 

SERVIDOR DE AUTARQUIA - FUNÇÃO PERMANENTE 
ADVOGADO 

- Interpretação da Lei n.o 2.284, de 1954. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO púBLICO 

PROCESSO N.o 4.928-56 

Trata o anexo processo, que o Minis
tério da Viação e Obras Públicas sub
meteu ao exame do D.A.S.P., de preten
sões baseada~ no art. 1.0 da Lei n.O 2.284, 
de 1954, que estabelece: 

"Art. 1.0 Os extranumerários mensa
listas da União e das Autarquias que 
contem ou venham a contar mais de 
5 (cinco) anos de serviço público, inin
terruptos ou não serão equiparados aos 
funcionários efetivos para todos os 
efeitos" . 

2. Clóvis Dutra Nicácio, advogado N, 
contratado, da Rêde Mineira de Viação, 
com mais de cinco anos de serviço, jul
gando-se amparado pelo disposi1fjvo le
gal transcrito, requer seja cumprido, 
quanto a êle, o disposto no art. 5.° da 
mesma Lei, verbÚ!: 

"Art. 5.° Dentro de 30 (trinta) dias 
a partir da vigência da presente Lei, 
serão obrigatOriamente apostilados os 
títulos dos servidores beneficiados por 
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esta Lei e expedidos títulos aos que não 
os possuírem". 

3. Incidem os favores da Lei n.O 2.284, 
de 1954, sôbre os extranumerários-men
salistas da União e das autarquias. Sen
do a Rêde Mineira de Viação, mercê do 
disposto no art. 3.° da Lei n.O 1.812, de 
4-2-1953, uma autarquia federal, resta 
saber se o interessado é extranumerário
-mensalista. Entende êle que o é, por 
fôrça do que preceitua o art. 26 da Lei 
n.o 1.765, de 18 de dezembro de 1952, 
1Jerbis : 

.. Art. 26. Os atuais extranumerários 
contratados, brasileiros, que ocupem 
funções de natureza permanente, pas
sa.ráo à condição de extranumerários 
nunsalistas, aplicando-se aos mesmos, 
no que couber, os dispositivos constan
te!! desta Lei, referentes aos atuais dia
ristas" (o grifo não é do original). 

4. A Lei n.o 1. 765-52 entrou em vigor 
em 18 de dezembro de 1952, e o respec
tivo art. 26, retrotranscrito, atinge, ex
clusivamente, a quem, naquela data, 
fôsse extranumerário contratado da Ad
ministração centralizada e exercesse 
função de natureza permanente. 

5. Tanto assim é que, para o abono 
de emergência, por aquêle diploma le
gal instituído - e só o abono - ser 
estendido ao pessoal das autarquias, 
mister se fêz que a própria lei expressa
mente o determinasse: 

.. Art. 19. O abono a que se refere 
esta lei se estende ao pessoal ativo ou 
inativo dos órgãos parestatais e au
tarquias federais, condicionado às pos
sibilidades financeiras da respectiva en
tidade" . 

6. Mesmo, portanto, que, naquela data 
(18-12-1952), a Rêde Mineira de Viação 
fôsse autarquia federal e, nela, o inte
ressado exercesse, como extranumerário 
contratado, função de natureza perma
nente, direito lhe não daria o mencio
nado art. 26 da Lei n.O 1. 765-52, a pas
sar à condição de extranumerário men
salista. 

7. Mas a Rêde Mineira de Viação, 
em 18-12-1952, nem autarquia federal 
era. A respeito da situação dessa enti
dade dispõe a Lei n.O 1.812, de 4 de 
fevereiro de 1963: 

"Art. 1.0 É o Poder Executivo auto
rizado a rescindir o contrato de arren
damento da Rêde Mineira de Viação 
firmado com o Govêrno do Estado de 
Minas Gerais, de conformidade com o 
Decreto n.O 26.150, de 29 de junho de 
1948. 

Art. 8.° A partir da data do seu rece
bimento e até que se estabeleça outro 
regime para as Estradas de Ferro Fe
derais, a Rêde Mineira de Viação, ficará 
sob jurisdição do Ministério da Viação 
e Obras Públicas, constituída em au
tarquia com personalidade jurídica pró
pria, tendo sede e fôro na cidade de 
Belo Horizonte, capital do E"tado de Mi
nas Gerais" (o grifo não é do original) . 

Verificado o recebimento acima alu
dido em 3 de agôsto de 1953, foi a par
tir desta data que a Rêde Mineira de· 
Viação passou à condição de autarquia 
federal. Pretendeu, por conseguinte, 
que uma Lei de 1952 - e que se refere 
aos "atuais extranumerários contrata
dos" - e que nem é auto-aplicável aos 
servidores autárquicos - confira direi
tos ao pessoal da Rêde Mineira de Via
ção, é, evidentemente, inadmissível. 

9. Tendo em vista, entretanto, que 
do processo constam dois pareceres do 
então Consultor Jurídico do Ministério 
da Viação e Obras Públicaa, favoráveis 
IUIlbos à pretensão do requerente, su' 
gere esta Divisão, para perfeita eluci
dação da matéria, seja solicitada a au
diência do Consultor Jurídico do DASP. 

D. P., em 30 de julho de 1956. -
Paulo Pope de Figueiredo, Diretor. 

Ao Dr. Consultor Jurídico. - Em 
1-8-56. - João Guilherme de Aragão, 
Diretor Geral. 

* 
PARECER 

I 

O Dr. Clóvis Dutra Nicácio, advo
gado N, contratado, da Rêde Mineira de 
Viação, com mais de cinco anos de ser
viço prestado àquela ferrovia, solicita os 
benefícios da Lei n.o 2.284, de 9 de 
agôsto de 1964. 
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2. Opinaram, no processo, além de 
outras autoridades, o Dr. A. Gonçalves 
de Oliveira, como Consultor Jurídico do 
Ministério da Viação e Obras Públicas 
(fls. 20 a 25), e como Consultor Geral 
da República (fls. 49 a 51), e o Dr. Te
místocles B. Cavalcânti, também como 
titular do cargo de Consultor Geral da 
República (fls. 28 a 31). Em seus dois 
pronunciamentos, concluiu o atual Con
sultor Geral da República pelo direito 
do interessado, manifestando-se em sen
tido contrário o Dl'. Temístocles B. Ca
valcânti, que teve oportunidade de tecer 
alguns conceitos doutrinários sôbre efe
tividade e estabilidade. 

3. Os órgãos de pessoal que se pro
nunciaram a respeito o fizeram con
tràriamente ao pedido do suplicante, in
clusive a D. P. dêste Departamento, a 
qual, todavia, solicitou o meu parecer 
sôbre o assunto. 

II 

4. É fora de dúvida que o requerente 
é extranumerário da Rêde Mineira de 
Viação. Admitido mediante contrato bi
lateral, enquadra-se, assim, na catego
ria de contratado. Sôbre êsse ponto pa
rece-me não haver desentendimento en
tre as autoridades predominantes. 

5. O que se discute, com maior calor, 
é se, na qualidade de extranumerário 
contratado, teria direito à transforma
ção em mensalista, por fôrça do art. 26 
da Lei n.o 1.765, de 18 de dezembro 
de 1952, considerando-se que só após 
a vigência dêsse diploma legal é que a 
citada ferrovia se transformou em au
tarquia federal, bem como o fato, ale
gado pela D. P. dêste Departamento, de 
que o disposto na citada norma não é 
auto-aplicável aos servidares autár
quicos. 

6. Parece-me, da-ta venia, procedente 
a impugnação da incidência do estatuí
do no citado art. 26, da Lei n.O 1.765, 
de 1952, aos servidores da Rêde Mineira 
de Viação, pela razão fundamental de 
que, efetivamente, não sendo a mencio
nada ferrovia autarquia federal à data 
da vigência da lei, não se poderia cogi
tar da aplicação dêsse preceito aos seus 

servidores, eis que o dispositivo se re,· 
fere aos atuais extranumerários con
tratados, como se vê de sua redação: 

"Os atuais extranumerários contra
tados, brasileiros, que ocupam funções 
de natureza permanente, passarão à 
condição de extranumerários mensalis
tas, aplicando-se aos mesmos, no que 
couber, os dispositivos constantes desta 
Lei, referentes aos at'lais diaristas" 
(grifei) , 

7. Essa conclusão, entretanto, ao meu 
parecer, não repele a possibilidade da 
concessão do benefício de que trata o 
art. 1.0 da Lei n.O 2,284, de 1954, !lois 
que êsse dispositivo também tem apli
cação aos extranumerários contratados 
da União e das autarquias. Com efeito, 
dispõe o § 2. 0 do art. 2,° dê.352 diplama 
legal: 

"Ao pessoal admitido po,. essa forma 
(contratado) não se aplica o disposto 
no art, 1.0 desta Lei, salvo se as fun
ções para que forem admitido,~ se t01'
narem de caráter permanente, devida
mente comprovados pelo Departamento 
AdministrativJ do Serviço Público e o 
Ministério ou órgão interessado" (gri
fei) . 

8, A natureza permanente da função 
de advogado da citada autarquia res
salta à evidência. É função de necessi
dade ininterrupta, só se justificando a 
admissão, na categoria de contratado, 
porque anterior à vigência da Lei n.O 
2,284, de 1954, já que o art. 2.0 desta 
Lei expressamente estatui: "A partir 
da data da publicação desta Lei, só po
derá ser admitido extranumerário pal'a 
f1t1u;ão de natureza reconhecidamente 
transitória como contratado, quando as 
atribuições forem técnico-científicas,. ," 

9, Admitido o suplicante, em data an
terior à publicação dêsse diploma legal, 
não há como impugnar o contrato cele
brado, embora para função de natureza 
permanente, o que a legislação anterior 
não impossibilitava. Posteriormente à 
vigência da Lei n.O 2,284, de 1954, é 
que não poderia sê-lo, sob pena de vio
lação do preceito transcrito no item 
anterior. Mas, sendo legal a admissão 
à época em que ocorreu e, reconhecendo
-se a natureza permanente da função, 
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não há por que deixar de aplicar o ar
tigo 1.0, combinado com o § 2.°, segun
da parte, do art. 2.°, ambos os disposi
tivos da Lei n.O 2.284, de 1954. 

10. Chego, assim, embora por outro 
caminho, à mesma conclusão do emi
nente Consultor Geral da República, isto 
é, no sentido da concessão ao interes
sado do benefício de que cogita o ar
tigo 1.0 da Lei n.O 2.284, de 1954, com 

a sua equiparação, para todos os efei
tos, aos funcionários públicos efetivos. 

É o meu parecer. 
S. M. J. 
Rio de Janeiro, 18 de agôsto de 1956. 

- Clenício da Silva Duarte, Consultor 
Jurídico. 

Aprovado. Em 29 de setembro de 
1956. - João Guilherme de Aragõo, 
Diretor Geral. 

SERVIDOR DE AUTARQUIA - TRANSFERÊNCIA DE CARREIRA 

- A transferência é ato discricionário em que a com'('
niência administrativa é o elemento dominante.. não e~tá a 
Administração obrigada a efetivá-la pelo simples fato da soli
citação do funcionário. 

MINISTÉRIO DO TRABALHO, INDúSTRIA E COMÉRCIO 

PROCESSO N.o 202.808-54 

Floriano Moinho Peres, Oficial Admi
nistrativo do Instituto de Aposentado
ria e Pensões dos Industriários, recorre 
do ato do Sr. Diretor Geral do Depar
tamento Nacional da Previdência Social 
que, mantendo decisão da autarquia, in
deferiu-lhe o pedido de transferência 
para a carreira de Procurador. 

2. A decisão denegatória funda-se em 
que, a partir da vigência da Lei n.o 
1.711, de 1952, a transferência de uma 
para outra carreira diversa depende de 
prévia habilitação em concurso e, ain
da, que, com a superveniência da Lei 
n.o 2.123, de 1953, não há equivalência 
entre os vencimentos dos cargos. 

3. Pretende o recorrente que, tendo 
requerido a transferência anteriormen
te às leis mencionadas, assiste-Ihe di
reito adquirido à transferência. 

4. O Ministério Público da Justiça 
do Trabalho salienta a falta de apoio 
legal ao pedido, mas sugere o seu aten
dimento, a título de eqüidade. 

5. Remetido o processo a esta Con
sultoria Jurídica, foi requerido o desen
tranhamento de outros processos impro
priamente anexados, voltando, agora, 
para apreciação do mérito. 

II 

6. A transferência é ato discricioná
rio, em que a conveniência administra-

tiva é o elemento dominante. Não está 
a Administração obrigada a efetivá-la 
pelo simples fato da solicitação do fun
cionário. 

7. Não há, portanto, mesmo se inal
terados os pressupostos legais, direito 
adquirido à prática de ato que a lei 
deixou ao alvedrio da Administração. 

8. De outra parte, sendo a função 
pública uma relação jurídica de natu
reza estatutária e não contratual (ver, 
a respeito, meu trabalho: "Natureza es
tatutária da função pública", in Re-
1"ista de Direito Administratho. voI. 35, 
pág. 54-s.), aplica-se, de imediato, às 
situações em curso a lei nova que modi
fica os requisitos necessários ao pl'ovi
mento dos cargos. 

9. A matéria foi, aliás, exaustiva
mente estudada, na administração pú
blica direta, na oportunidade de vigên
cia do atual Estatuto, consagrando-se, 
inclusive com o endôsso judicial, a tese 
da aplicação imediata do art. 53 da 
Lei n.o 1.711, mesmo às transferências 
já autorizadas. 

10. Emiti, a propósito, o seguinte 
parecer, na qualidade de Consultor Ju
rídico do D.A.S.P., pelo qual se orien
tou a jurisprudência administrativa: 

"Consulta o Diretor da D.S.A. se de
vem ser realizadas as provas de habi
litação, para efeito de transferência, 




